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Presidente: "Boa noite a todos, sob e proteção de Deus e, em nome do povo Albertinense, iniciamos
nossos trabalhos. Peço à secretária que inicie a ordem do dia."

Ordem do dia

Pauta da Quinta Sessão Ordinária a ser realizada no dia 20 de abril de 2026, agendada
para as 19h30min.

I - Primeira Parte: Expediente

Ata

1- Ata004/2026.

II- Segunda Parte: Expediente

0fÍcios

l - Oficio CGM/3 12026, encaminhando Plano de Sustentabilidade/Declaração;

2- Oficio Gabinete n'069/2026, encaminhando o Projeto de Leis/Executivo n" 20 de 2026;

3- Resposta ao Offcio 05612026, encaminhando Íesposta ao pedido de Informaçâo no 001 de

2026;

4- Oficio Gabinete n" 07412026, encaminhando o Projeto de Leis/Executivo n" 2l de 2026;
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l- Leitura e Distribuição do Projeto de Lei/Executivo n" 020/2026, que "Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentiíria do exercício de 2027 e dá outras

providências;"

3- Leitura e Distribuição do Projeto de Leillegislativo n' 008/2026, que "Denomina a

gaÍagem da Escola Municipal Antônio Ferreira como 'Garagem Vanuza Aparecida de

Sorza Brentegani, e dá outras providências;"

1- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de LeTExecutivo n" 01612026;

2- Projeto de Lei/Executivo n" 01612026, que "Altera a Lei n' 1.024, de 17 de dezembro de 2008,

que dispõe sobre a concessão de diárias de viagem no âmbito da Prefeitura Municipal de

Albertina.MG, e dá outras providências;"

3- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de Lei./Executivo rf 01712026;

5- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de LeilExecutivo n'01812026;

Proietos de Leis em Distribuicão

2- Leitura e Distribuição do Projeto de LeilExecutivo n" 021/2026, que "Abre credito
adicional suplementar no valor de R$696.500,00 para reforço de dotações constantes do
vigente orçamento, e dá outras providências;"

Proietos de Leis em votacão

4- Projeto de Lei/Executivo n" 017 /2026, que "Dispõe sobre a proibição de interligação entre o

sistema de drenagem pluvial e o sistema público de esgotamento sanitário no Município de

Albertina,MG, e dá outras providências;"
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6- Projeto de Lei/Executivo n" 018/2026, que "Autoriza o poder Executivo Municipal a adquirir
vagas em academia para atendimento de programas de Promoção na Saúde da Atenção Primária e

Esporte, e dá outras providências;"

7- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de LeilExecutivo n'01912026;

8- Projeto de Lei,/Executivo n' 01912026, que "Autoriza a cessão de uso de bem público e dá outras

providências;"

9- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de Lei/legislativo n" 00612026;

10- Projeto de Lei/legislativo n' 00612026, que "Institui o 'Abril Azul' no âmbito do Municipio de

AlbertinaÀ,tG, dedicado à conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá

outras providências;"

I l- Parecer Conjunto da CLJRI, CFOTC e CSPES ao Projeto de Lei/legislativo n" 007 /2026;

12- Projeto de Lei/legislativo n' 00712026, que "Denomina a garagem da IJBS Mercedes Martins
Simionato como 'Garagem Claudir Gomes de Morais', e dá outras providências;"

13- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de Resolução rf 005/2026;

14- Projeto de Resolução n" 00512026, que "Institui a 'Galeria Lilás' no âmbito da Câmara Municipal
de Albertina/MG, destinada à valorização e homenagem às mulheres que exerceram o mandato de

vereadora no Município;"

15- Parecer Conjunto da CLJRF, CFOTC e CSPES ao Projeto de Resolução n" 00612026;

16- Projeto de Resolução rf 006/2026, que "lnstitui, no âmbito da Câmara Municipal de

Albertina/MG, o Concurso de Fotografia Escolar "Como Vejo Minha Cidade", vinculado à Escola

do Legislativo de Albertina Professora Tercza Maruza Ricetto Campanhari, e dá outras

providências;"

Moçôes
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l- Moção de Congratulação n" 00212026, ao gupo Grupo Boiadeiros de Palavras;

l- Indicação n' 01112026, dispõe sobre "para que o Poder Executivo Municipal analise a

viabilidade de encamiúar a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que institua o Programa

Municipal de Aprendizagem Profissional, com a frnalidade de autorizar a contratação de

jovens aprendizes no âmbito da Administração Pública Municipal - ANTEPROJETO DE
LEI N" 004 DE 2026. "Institui o Programa Municipal de Aprendizagem Profissional e

autoriza a contratação de jovens aprendizes pela Administração Pública Municipal, e dá

outras providências;"

lll- Terceira Parte: f,xpediente

l - Chamada final.

Presidente; Boa noite a todos, declaro encerrada esta sessão,

Leandro Luiz

Presidente da Câmara

Indicacões e Anteproietos
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AÁn'004/2O26

Sessão Ordinária

Ata da Quarta Sessão Ordinária, do Segundo ano Legislativo da Décima Sétima Legislatura

da Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais. No dia 06 de abril de 2026, às

dezenove horas e trinta minutos, nas dependências do Prédio "Sebastião Facanali", realizou-se a

Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Albertina/MG, presidida pelo Seúor Leandro

Luiz, Presidente da Câmara e Secretariada por mim, Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari,

Secretiiria. Presentes os seguintes Vereadores: Benedita Garcia Rafael, Carlos Alberto Monteiro,

Elvira Cacco Calauto, Ivan Marques Carmo, Leandro Luiz, Odair José Furlaneto, Rose Márcia de

Cássia Rinco Campaúari, Tarcizo Lttiz e Waldir Aparecido de Lima. Havendo quórum regimental,

o Seúor Presidente abriu a Sessão pronunciando as seguintes palavras: "SOB A PROTEÇÃO DE

DEUS E EM NOME DO POVO ALBERTINENSE INICIAMOS NOSSO TRABALHO". NA

sequência, foi solicitada à Senhora Secretriria a leitura da Ata da Sessão Ordinária n" 00312026, a

qual foi aprovada por unanimidade. Na ordem do dia estavam em pauta os seguintes assuntos: 1-

Oficio CGM/3/2026, encaminhando prestação de contas da Prefeitura Municipal de Alberrina

relativa ao exercício de 2025;2-O{icio Gabinete n" 06412026, encamiúando os Projetos de Leis

/Executivo n"s 016, 017, 018 e 019 de 2026;3- Parecer Conjunto das Comissões de Legislação,

Justiça, Redação Final, Finanças, Orçamento e Tomada de Contas e Serviços Públicos, Educação e

Saúde ao Projeto de Resolução n' 004/2026;4- Projeto de Resolução n" 00412026, que "Dispõe

sobre a doação de bens móveis da Câmara Municipal de Albertina/MG, e dá outras providências; 5-

Projeto de Lei,/Executivo n" 01612026, que "Altera a Lei no 1.024, de 17 de dezembro de 2008, que

dispõe sobre a concessão de diriLrias de viagem no âmbito da Prefeitura Municipal de Albertina,MG,

e dá outras providências;" ó- Projeto de LeilExecutivo n' 01712O26, que "Dispõe sobre a proibição

de interligação entre o sistema de drenagem pluvial e o sistema público de esgotamento saniÍário no

Município de Albertina,/MG, e dá outras providências;" 7- Projeto de Lei,/Executivo n" 01812026,

que "Autoriza o poder Executivo Municipal a adquiir vagâs em academia para atendimento de

programas de Promoção na Saúde da Atenção PrimríLria e Esporte, e dá outras providências;" 8-
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Projeto de LeilExecutivo n" 019/2026, que "Autoriza a cessão de uso de bem público e dá outras

providências;" 9- Projeto de Lei/legislativo n" 006/2026, que "Institui o 'Abril Azul' no âmbito do

Município de Albertina/MG, dedicado à conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista

(TEA), e dá outras providências;" 10- Projeto de Resolução n' 00512026, que "Institui a 'Galeria

Lilás' no âmbito da Câmara Municipal de Albertina,MG, destinada à valorização e homenagem às

mulheres que exerceÍam o mandato de vereadora no Município;" l1- Projeto de Resolução no

00612026, que "Institui, no âmbito da Câmara Municipal de Albertina,/MG, o Concurso de

Fotografia Escolar "Como Vejo Minha Cidade", vinculado à Escola do Legislativo de Albertina

Professora Tereza Maruza Ricetto Campanhari, e dá outras providências;" 12- Moção de

Congratulaçâo n" 00112026, ao Ilustrissimo Senhor Genilson Bueno da Silva, morador da cidade de

Albertina/MG;"13- Indicação n" 006/2026, dispõe sobre "a necessidade de o Poder Executivo

realizar a sinalização de trânsito no cruzamento das ruas Manoel branco filho e João Gabriel de

melo, neste Municipio;"14- Indicação n" 00712026, dispõe sobre "a necessidade de o Poder

Executivo realizar a sinalização de ffânsito no cruzamento da Rua João Parmezani e Avenida

Alexandre Vilela, neste Município;"l5- Indicação n'00812026, dispõe sobre "a possibilidade de o

Poder Executivo adotar as providências necessárias para a realização de limpeza, desassoreamento e

manutenção do Lago Municipal Prefeito Rovilson Edivino Ferreira §ê), incluindo a retirada de

lodo, vegetação excessiva (brejo) e a avaliação da necessidade de novos peixes;" l6- Indicação no

00912026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo destinar espaço público para

implantação de área de lazer infantil ("espaço kids") ao ar livre, com a instalação de brinquedos

recreativos, como trenziúos, escorregadores e demais estruturas adequadas para crianças;" l7-

Indicação rf 01012026, dispõe sobre "a possibilidade de o Poder Executivo instalar novas lixeiras

em pontos estratégicos da cidade, especialmente em locais de grande circulação de pessoas, como

praças, vias públicas centÍais, proximidades de escolas e prédios públicos;" 18- Informação n'

00112026, requerer que o Poder Executivo Municipal preste esclarecimentos acerca da elaboração

do Anteprojeto de Lei n" 002/2026, o qual dispõe sobre o fornecimento de merenda escolar aos

professores e demais servidores públicos da educação, em efetivo exercício nas escolas públicas

municipais de Albertina. Após fase de discussão das proposituras propostas para esta Sessão

Ordinária. todas foram aprovadas pela unanimidade do plenririo. 8 (oito) votos à 0 (zero), exceto os

Projetos de Leis/Executivo no's 016, 017,018 e 019 de 2026, bem como os Projetos de Resoluções
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n"s 005 e 006 de 2026, que foram lidos e distribuídos às respectivas Comissões para elaboração

dos Pareceres. Nada mais havendo a tratar, o Seúor Presidente encerrou a Sessão agradecendo a

presença de todos, e para constar, eu, Rose Márcia de Cássia Rinco Campaúari, Secretiária, após

realização da chamada final, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada" será assinada por

mim, pelo seúor Presidente e por todos os nobres Vereadores presentes a esta sessão. Albertina, 06

de abril de 2026.

Leandro Luiz- Presidente -

Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari - Secretária-

Benedita Garcia Rafael - Vereadora -

Carlos Alberto Monteiro- Vereador

Elvira Cacco Calauto - Vereadora -

Ivan Marques Carmo - Vereador-

Odair José Furlaneto - Vereador-

Waldir Aparecido de Lima- Vereador-
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Câmara Municioal de Albertina

A/C Sr. Presidente

Albertina - MG

Assunto: Encaminhamento de Declarafro / Plano de Sustentabilidade

Senhores,

Atenciosamente,

Albertina, 13 de abril de 2026
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Pelo presentê e conÍorme determina o Ministério do Esporte - Programa:

Apoio a lmplantação e ModernizaÉo de lnÍraestrutura para Esporte Amadol

Educacional, Recreativo e de Lazer-SNEAELIS - ReÍorma do Campo de Futebol

no município de Albertina/Mc, Contrato de Repasse MESP 983806 - Operação

1í04743-66, informamos que o Município possui condições orçamêntarias e

financeiras que garantam o pleno funcionamento do objeto pactuado conforme

Plano de Sustentabilidade anexo.
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DECLARAçÃO

Declaro, sob as penas da Lei que o Município de Albêrtina/Mc, possui condições

orçamentarias e financeiras que garantam o plêno funcionamento do objeto

pactuado com o Ministério do Esporte - MESP - Programa: Apoio a lmplantação

e Modernizaçáo dê lnfraestrutura para Esporte Amador, Educacional, Recreativo

e de Lazer -SNEAELIS - Rêforma do Campo de Futebol no município de

Albertina/Mc, Contrato de Rêpasse MESP 983806 - Operação 1104743-66,

incluindo sua operação e manutenÉo, conforme Lei no 14. I 1 6/2020, art 86, § 2"

e Lei 14.194, de 2010812021, art 82, § 20 e Poílatia Conjunta MGI/MF/CGU n'

33, de 30/08/2023.

Por ser expressáo da verdade, firmo a presente

Albertina, 13 de abril de 2026

FELIPE Assinadodê foÍma
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Fêlipe Teodoro Sanches

Prefeito Municipal de Albertina/MG

CPF: 404.943.398-29
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oficio Gabinete no 069/2o26

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Albertina (MG), 08 de abnl de 2026
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Prezado Senhor.

Venho através deste cumprimentáJo e encaminhar para votação o Proj eto de Lei no

2012026, para apreciação e aprovação desta casa de leis.

O Projeto de Lei n" 2012026, "Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de

2027 e dá outras providências", nos termos do artigo 165, § 2o, da Constituição Federal, e em

conformidade com o que dispõe o artigo 35, § 2', inciso II, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - ADCT.

A proposta ora apresentada estabelece as diretrizes para a elaboração da Lei

orçamentária do exercício frnanceiro de 2027, contemplando as metas e prioridades da

administração pública municipal, orientações básicas para a elaboração da proposta

orçamentária, diretrizes sobre a politica fiscal e de pessoal, bem como parâmetros paÍa o

equilibrio das contas públicas, controle de custos, avaliação de resultados e demais exigências

legais.

O Projeto também contempta as disposições previstas na Lei Complementar no

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fisca[), incorporando os instrumentos de planejamento e

execução orçamentária, com vistas à responsabilidade na gestão frscal, à transparência, e ao

cumprimento das metas fiscais definidas no Anexo de Metas Fiscais que acompanha esta

proposição.

Importante destacar que a LDO de 2027 foi elaborada em consonância com o Plano

Plurianual vigente (2026-2029), atendendo às necessi

priorizando a sustentabilidade fiscal, os investimento

cumprimento das obrigações legais e constitucionais.

dades da Administração lica e

s essenciais para o

PÊEFEITURA MUNIClq\L D€

mflnilAs

Data Entrada : -
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Dessa forma, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências o presente Projeto

de Lei, confiando na costumeira atenção e compromisso desta Casa com os interesses públicos

do povo albertinense.

Sem mais para o momento, despeço-me protesÍando minha elevada ma

Atenciosamente,

Felipe Teod ches

alPrefeito clp
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Resposta ao C)fício n' 05612026

Albertina - MG. 14 de abril de 2026.

Ao Sr.

Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Prezado Seúor,

Venho através deste cumprimentá-lo e encaminhar resposta ao Oficio n" 05612026

referente ao pedido de Informação no 001 de 2026, aprovado durante a 4' Sessão

Ordinária de 2026.

O Anteprojeto de Lei no 00212026, que dispõe sobre a merenda escolar aos professores

e demais servidores públicos da educagão será sim analisado pelo Poder Executivo e

encaminhado a esta Casa Legislativa como Projeto de Lei.
Durante as próximas sessões, já será encaminhado o referido Projeto de Lei, que ainda

está passando por modificações.

Atenciosamente,

Felipe Teod ches

Prefeito unicipal
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Ofício GABINETE N' 074/2026

Ao Sr.
Leandro Luiz
Presidente da Câmara Municipal de Albertina

Atbertina/MG, 15 de abril de 2026
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Prezado Senhor,

Venho através deste cumprimentá-lo e encaminhar o proj eto de lei no 21/2O26 para
apreciação e aprovação desta casa de leis.

O presente proj eto dispõe sobre a autorização de suplementação de dotações para
pavimentação de 1,5 km de asfalto no bairro Abertão de Cim4 por excesso de arrecadação da
transferência especial no 202624870003 de autoria do deputado federal Paulo Abi-Ackel,
conforme plano de ação no 09032026-094798, em anexo.

Desta forma, peço a atenção dos nobres vereadores para que seja autorizado essa

participação com a aprovação do proj eto de lei já mencionado.

Sem mais para o momento

Atenciosamente,

Felipe T Sanches
Prefeito nicipal
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PROJETO DE LEI N" 16, DE 31 DE MARÇO D8,2026.

Altera a Lei no 1.024, de 17 de dezembro de

2008, que dispõe sobre a concessão de diárias
de viagem no âmbito da Prefeitura Municipal
de Albertina,/MG, e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALBERTINA, Estado de Minas Gerais, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1o. A Ementa da Lei n' 1.024, de 17 de dezembro de 2008, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Dispõe sobre a concesstio de diárias de viagem no ômbito da
Prefeitura Municipal de Álberlino/MG e dá outas providêncios. "

Art. 2o. O artigo 5o da Lei no 1.024, de 17 de dezembro de 2008, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 5o Os vqlores das diárias serão Jixados em Unidade de

Referência Municipal (JRlu{), atualizada na forma da legislação
municipal. "

AÍ. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

Prefeitura Municipal de Albertina,/MG, 3 I

Felipe T Sanches

Prefei unicipal

disposições em contráÍio.

de2026.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Encamiúo para apreciação o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade
promover ajustes pontuais na Lei n' 1.02412008, que dispõe sobre a concessão de diá,rias

no âmbito do Município de Albertina/MG, adequando-a às práticas administrativas
atualmente adotadas e as exigências dos órgãos de controle.

A primeira alteração consiste na atualização da ementa da lei, de modo a refletir
com maior precisão o seu conteúdo normativo e o seu âmbito de aplicação, especialmente

diante das alterações promovidas ao longo do tempo.

Na segunda alteração propõe-se a alteração do art. 5o, substituindo o índice

anteriormente previsto pela Unidade de Referência Municipal (URM), já adotada pela

Prefeitura Municipal de Albertina como parâmetro oficial de atttalizaçáo monetiíria,

garantindo maior coerência normativa e segurança jurídica.

As alterações propostas são pontuais e não modificam a essência da legislação

vigente, mas aprimoram sua aplicação prática, reforçando os mecanismos de controle e

aliúando a norma às necessidades administrativas atuais.

Diante do exposto , considerando a necessidade de atualização da legislação,

solicita-se o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presen eto de Lei.

Respeitosamente,

Felipe Teod
Prefeito Munici Albertina
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PROJETO DE LEI N'17, DE 3I DE MARÇO DE2O26

Dispõe sobre a proibição de interligação entre o
sistema de drenagem pluvial e o sistema público de

esgotamento sanitiirio no Município de Albertina/MG
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. I 
o. Fica proibida, no âmbito do Municipio de Albertina,MG, qualquer

interligação entre o sistema de drenagem pluvial e o sistema público de esgotamento

sanitii'r'io.

§ l" E proibido o lançamento, direto ou indireto, de águas pluviais provenientes de

telhados, calhas, ralos extemos, pátios, quintais, garagens, iireas impermeabilizadas ou

qualquer outro sistema de drenagem pluvial na rede pública de esgotamento saÍIitario.

§2" É igualmente proibido o lançamento de esgoto sanitrf io na rede pública de

drenagem pluvial, incluindo sarjetas, bocas de lobo, galerias pluviais, valas ou quaisquer

dispositivos destinados exclusivamente ao escoamento de águas de chuva.

Art. 2'. As águas pluviais deverão ser conduzidas exclusivamente para:

I - a rede pública de drenagem pluvial, quando existente;
II - sistemas próprios de drenagem do imóvel, tais como sarjetas, valetas, caixas

de infiltração, trincheiras de infiltração, jardins de chuva ou outros dispositivos
adequados de infiltração ou escoamento superficial.

Art. 3o. Os imóveis já conectados à rede pública de esgotamento sanitiírio que

possuam ligação indevida de águas pluviais ou lançamento de esgoto na rede pluvial

deverão realizar a regularização das instalações hidráulicas, eliminando qualquer

interligação entre os sistemas.
Parágrafo único. O prazo para regul arização será de 06 (seis) meses, contados da data de

publicação desta Lei, podendo ser pronogado mediante justificativa técnica'

Art. 4o. As novas edificações, ampliações ou reformas que demandem aprovação

de projeto junto ao Município deverão prever sistemas independentes de drenagem

pluvial e esgotamento sanitário, conforme normas técnicas vigentes e mediante

responsabilidade técnica de profissional habilitado.
Parágrafo único. A separação dos sistemas será exigida como condição para:

I - aprovação de projetos;
II - concessão de alvará de construção;
III - emissão de certidão de habite'se.

Art. 5'. Compete aos servidores municipais responsáveis pela fiscalização

urbanística, tributaria e patrimonial, bem como ao engeúeiro municipal:
I - fiscalizar o cumprimento desta Lei;
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II - realizar vistorias técnicas quando necessilrio;
III - notificar os proprietiírios ou responsáveis pelos imóveis que apresentarem

irregularidades;
IV - estabelecer procedimentos técnicos para adequação das ligações prediais.

Art. 7o. As disposições desta Lei complementam o Código de Obras e o Código
de Posturas do Município, aplicando-se de forma conjunta às normas urbanísticas e

sanitarias vigentes.

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Albertina,/MG, 31 o de 2026.

Felipe Teodoro hes

Prefeito M pal

PrefeituÍa Mt ttic.ipal de Albertina

AÍ. 6o. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes

penalidades adminisüativas:
I - notificação para regularização, com prÍvo fixado pela fiscalização;
II - multa administrativa, de 50 (cinquenta) URMs, após regular notificação e

decurso do prazo sem cumprimento;
III - em caso de reincidência, multa administrativa de 100 (cem) URMs, podendo

ser aplicada novamente enquíurto persistir a inegularidade.
Parágrafo único. Os valores arrecadados com multas deverão ser destinados

preferencialmente a ações de melhoria do sistema municipal de saneamento e drenagem

urbana.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo disciplinar, no âmbito do Município de

Albertina,/MG, a correta separação enúe o sistema de drenagem pluvial e o sistema

público de esgotamento sanitiário, vedando expressamente qualquer forma de interligação
entre ambos.

A proposta encontra respaldo na competência constitucional do Município para

legislar sobre assuntos de interesse local e promover o adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano,

nos termos do art. 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal.

Além disso, a matéria está diretamente relacionada à proteção da saúde pública e

do meio ambiente, direitos fundamentais assegurados pelos arts' 196 e 225 da

Constituição Federal, sendo dever do Poder Público adotar medidas que reduzam riscos

sanitiírios e ambientais decorrentes de práticas inadequadas de esgotamento e drenagem'

Na prática, a interligação indevida entre águas pluviais e esgoto saniüírio tem

gerado uma série de problemas técnicos e operacionais, dentre os quais se destacam:
. sobrecarga da rede de esgotamento sanitário, especialmente em períodos

chuvosos;
. retomo de esgoto para o interior dos imóveis;
. extravasamento de redes e estações de tratamento;
. comprometimento da eficiência do sistema de tratamento de esgoto;
. aumento do risco de contaminação ambiental e de proliferação de doenças'

Por outro lado, o lançamento de esgoto sanitririo na rede de drenagem pluvial

também representa grave inegularidade, pois implica o despejo direto de efluentes sem

tÍatamento adequado em cursos d'água, vias públicas e iireas urbanas, com significativo

impacto ambiental e sanitiírio.

Diante desse cenário, a presente iniciativa busca estabelecer diretrizes claras e

objetivas para a corretâ utilização das redes públicas, bem como impor a obrigatoriedade

de adequação das instalações prediais, com prazo nzoável para regularização,

garantindo-se, assim, a observância dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Importante destacar que a exigência de sistemas independentes de drenagem e

esgotamento sanitifuio em novas edificações já decorre de normas técnicas amplamente

consolidadas (como as normas da ABNT), sendo a presente lei instrumento de reforço

normativo e de efetivação dessas diretrizes no âmbito local.

No que se refere à fiscalização e às penalidades, o projeto está fundamentado no

exercício do poder de polícia administrativa do Município, indispensável à proteção da

ordem urbanística, sanitríria e ambiental, sendo as sanções previstas proporcionais e
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precedidas de notificação para regularização, respeitando o devido processo

administrativo.

Ademais, a destinação dos recursos oriundos das multas para ações de melhoria
do sistema de saneamento e drenagem urbana reforça o caráter educativo e estruturante
da norma, revertendo os valores arrecadados em beneÍicio direto da coletividade.

Por fim, cumpre destacar que a presente Lei não cria obrigação desarrazoada, mas

apenas exige a observância de padrões técnicosjá consolidados, sendo medida necessária
para garantir a eficiência dos serviços públicos, a preservação ambiental e a proteção da

saúde da população.

Diante do relevante interesse público envolvido, espera-seaa do presente

Projeto de Lei pelos Nobres Vereadores.

Albertina/MG, 31 de m

Felipe Teodo
Prefeito cipal
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PROJETO DE LEI N" 18, DE 02 DE ABRIL DE 2026

"Àutoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir vagas

em academia para atendimento de programas de
Promoção na Saúde da Atenção Primária e Esporte, e dá
outras providências ."

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a aquisição de 60
(sessenta) vagas em academia instalada no Município destinadas ao programa de promoção na

saúde da Atenção Primária, bem-estar da população e esportes.

Art. 2' As vagas de que trata esta Lei serão distribuídas da seguinte forma:
I - 45 (quarenta e cinco) vagas destinadas aos usuários atendidos pela Secretaria

Municipal de Saúde;
II - 15 (quinze) vâgas destinadâs aos usuários atendidos pela Diretoria de Esporte e

Lazet

Art. 30 Os beneficiários da Secretaria Municipal de Saúde terão acompanhamento
mensal com a Equipe de Saúde Municipal, que avaliará a necessidade da continuidade do
atendimento, conforme critérios médicos e/ou programas de promoção na saúde da Atenção
Primária, mediante avaliagão do médico da rede pública municipal e desde que atendam critérios
socioeconômicos estabelecidos pela Assistência Social.

Art. 4o Os beneficiários da Diretoria de Esporte e LazeÍ terão acompanhamento mensal

com a Equipe de Esporte e Lazer, que avaliará a necessidade da continuidade do atendimento,
conforme critérios esportivos, desde que atendam critérios socioeconômicos estabelecidos pela
Assistência Social.

Art. 5' A contratação da academia deverá observar os procedimentos previstos na

legislação vigente sobre licitaçÕes e contratos administrativos, garantindo a observância dos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 6" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art. 7'. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Albertin 02

pe Te anches

Munícipal

Feli
fti un icipal

âbril de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autoÍtzaÍ o Poder Executivo Municipal a adquirir
vagas em academia instâlada no Município de Albertina,MG, com o objetivo de promover a

saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da população, especialmente por meio de ações

integradas entre a Atenção Primária à Saúde e as políticas públicas de esporte e lazer.

A iniciativa encontrâ respaldo nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS),

especialmente no que se refere à promoção da saúde e à prevenção de doenças, conforme
previsto na Constituição Federal, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do

Estado. Nesse contexto, a pnática regular de atividades fisicas é amplamente reconhecida como
uma das principais estratégias de prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, tais como
hipertensão, diabetes, obesidade e doenças cardiovasculares, além de contribuir
significâtivamente para a saúde mental e o bem-estar social.

A proposta também está aliúada as diretrizes da Atenção Primária à Saúde, que prioriza ações
preventivas e o cuidado integral do indivíduo, reduzindo a necessidade de intervenções de maior
complexidade e, consequentemente, os custos ao sistema público de saúde.

Ademais, o projeto promove a inclusão social ao estabelecer critérios socioeconômicos para a
seleção dos beneficiários, garantindo que o âcesso às vagas seja direcionado, prioritariamente, à
população em situação de vulnerabilidade. Tal medida assegura maior equidade no acesso às

políticas públicas e reforça o compromisso da Administração Municipal com ajustiça social.

Importante destacar que a divisão das vagas entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Diretoria
de Esporte e Lazer permite uma atuação intersetoÍial eficiente, ampliando o alcance da política
pública e garântindo atendimento tanto para fins teÍapêuticos quanto para a promogão de hábitos
saudáveis e incentivo à prática esportiva.

Ressalta-se, ainda, que a contrataqão da academia observará rigorosamente a legislagão vigente
sobre licitações e contratos administrativos, em conformidade com os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando transparência e correta

aplicação dos recursos públicos.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei Íepresentâ uma importante ferramenta de política
pública, com potencial de gerar impactos positivos diretos na saúde da p lação, na redução de

gastos com tratamentos médicos e na pÍomoção de uma sociedade mat tva e saudável

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à a ação desta Egrégia Câmara

Mrznicipal de

p

Municipal, contando com o apo io dos nobres vereadores aprovação

Felipe Teod anches

Atenciosamente,

Prefeito icipal
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PROJETO DE LEI N" 19, DE 02 DE ABRIL DE 2026

"Autoriza a cessão de uso de bem público e dá oulras
proúdências ."

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realízar a cessão gratuita
de uso do imóvel público, localizado na Rua Orlando Campanhari, s/n, Bairro Jardim dos Ipês,
Albertina-Mc, com uma área 10.968,60 m', conforme matÍícula n'21.689, à empresa Mebras
Metâis do Brâsil Ltd4 inscrita no CNPJ sob o n" 58.503.186/0001-81, para fins empresariais.

Art. 2' A empresa ora beneficiada pela presente lei deverá disponibilizar, no mínimo l5
(quinze) vagas, para pessoas comprovâdâmente Íesidentes no município de Albertina, durante o
primeiro ano da cessão e,20 (vinte) vâgÍrs, parâ pessoas comprovadamente residentes no

município de Albertina, durante o restânte do período da cessão.

§ I o O não cumprimento do disposto no câput deste artigo revoga totalmente a cessão de

uso, sem qualquer direito de indenização por parte da empresa beneficiária.

§ 2o A empresa deverá informar mensalmente à Prefeitura Municipal de Albertina sobre
a quantidade de vagas preenchidas por munícipes.

AÍt. 3' O prazo da presente cessão será de l5 (quinze) anos, podendo ser prorrogado por
igual período.

Art. 4" A cessão de uso que se refere esta lei se dará mediante as cláusulas e condições
estabelecidas no Anexo Idesla lei.

Aft. 50 Todas as benfeitorias realizadas pela empresa beneficiada serão incorporadas ao

imóvel cedido, sem qualquer direito de indenização.

Art. 6o Resolve-se, a qualquer tempo, â revogação desta cessão de uso de imóvel
público, independentemente de notificagão, com o descumprimento da cessionária de quaisquer

condições estabelecidas no anexo I desta Lei, retomando o imóvel imediatamente ao Município,
com todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização seja a que título for.

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposigões em

contrário, em especial a Lei n' 1.495, de 27 de fevereiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Albertina/M ,02 abril de 2026

Felipe Sanches

Pre le unicipal
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ANEXO I

TERMo DE cESSÃo DE uso DD BEM rrróveI., púsI.rco, eur ENrRE sr
CELEBRAM DE UM LADo o MUNICÍPIo DE ALBERTINA E DE oUTRo LADo A
EMPRESA MEBRAS METAIS DO BRASIL LTDA PARA DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES EMPRESARIAIS.

O UUNICÍpIO DE ALBERTINA, inscrito no CNPJ n" 17.912.015i0001-29, com sede na Rua
Luiz Opúsculo, no 290, centro, CEP:37.596-000, Albertina-MG, neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal, FELIPE TEODORO SANCHES, doravante denominada CEDENTE, e de
outro lado a empresa MEBRAS METAIS DO BRÂSIL LTDA, inscrita no CNPJ n.o
58.503.186/0001-81, com sede na Rodovia SP 342, KM 199,5, n" 380, Distrito lndustrial I,
Espírito Santo do Pinhal/SP, doravante denominada CESSIONÁRIA, resolvem celebrar o
presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMOVEL, sujeitando-se às normas
regulamentares e mediante as cláusulas e condiçôes ora pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente termo tem por objeto a cessão de uso de área pública com
área de 10.968,60 m2, conforme matrícula n" 21.689, parâ que sejam construídas benfeitorias,
para desenvolvimento de atividades empresariais da empresa Cessionária, que possui como
atividade econômica principal de aÍefatos estampados de metal.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente termo é firmado em caráter irretratável e irrevogável,
com vigência de 15 (quinze) anos, a partir da data de assinatura do presente instrumento,
prorrogável por igual período.

CLAUSULA TERCEIRA - Constituem Obrigações da Cessioniíria:
a) Disponibilizar, no mínimo l5 (quinze) vagas, paÍa pessoas comprovadamente residentes no
município de Albertina, durante o primeiro ano da cessão e, 20 (vinte) vagas, para pessoas

comprovadamente residentes no município de Albertina, durante o restante do período da cessão;

b) Utilizar o imóvel única e exclusivamente pâra fins propostos neste instrumento, não podendo
ser alterada a sua finalidade.
c) Pagar as taxas relativas a água, energia elétrica e outras taxas que porventura incidam ou
venham a incidir sobre o imóvel, bem como estar em dia com o fisco municipal, estadual e

federal e arcar com os tributos incidentes sobre sua atividade empresarial, correndo às suas

expensas as despesas decorrentes de limpeza e conservação do imóvel, enquanto estiver no uso e
gozo do mesmo;
d) Não transferir ou ceder a terceiros o imóvel durante seu prazo de vigência;
e) Realizar as benfeitorias e reformas necessárias ao perfeito funcionamento imóvel, durante a
vigência;
f) Não realizar alterações no imóvel, sem autorização expressa do Cedente;
g) Devolver o bem recebido em cessão de uso, ao final da vigência deste instrumento, nas

mesmas condições de uso e conservação.

CLÁUSULA QUARTA - Constituem obrigações do Cedente/ Município:
a) Permitir a utilização do imóvel para que a Cessionária desenvolva suas atividades.

CLÁUSULA QUINTA - Todas as benfeitorias na árealimóvel objeto do presente instrumento
incorporar-se-ão ao imóvel, ficando a ele pertencente e seÍão incoÍpoÍadas ao patrimônio do

Município de Albertina, sem direito a qualquer indenização a Cessionária seja a que título for.
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ClÁUSUle SEXTA - O presente instrumento poderá ser alterado, através de Termos Aditivos,
vedada a alteração do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui cláusula de resolução express4 independente de notificação,
o descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas pela Cessioniâria neste instrumento,
extinguindo a presente cessão de uso, retornando o imóvel imediatamente ao Município, com
todas suas benfeitorias, sem qualquer indenização a Cessionária seja a que título for.

CLÁUSULA OITAVA - O presente termo deverá ser publicado no Diário Oficiat do Município,
em forma de extrato.

CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro da Comarca de Jacutinga-MG, para dirimir quaisquer

dúvidas do presente termo de cessão de uso de imóvel público, com a exclusão de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

Para ffimeza e como prova de assim ajustados, lavra-se o presente Instrumentos de Cessão de

Uso de Imóvel em 3 (três) vias de igual teor, que passam a ser assinados por todos, na presença

de testemunhas abaixo subscritas.

Albertina, data.

CEDENTE:

CESSIONÁRIA:

TESTEMIJNHAS:



Prefeitura Munícipal de Albertina
ESTÀDO DE MINÀS GERÀI S - CEP 37.596-000

Ru. Luir Opú.culo, no290, cêtrtsot À1b.!tiD.-!il6 IELE!À, Í35)34a6-1335
cNPJ 1 7 . 9 1 2 . 0 1 5 / 0 0 0 1 - 2 9

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a realizar a
cessão gratuita de uso de bem público à empresa Mebras Metais do Brasil Ltda, com o objetivo
de fomentar o desenvolvimento econômico local, promover â geração de emprego e renda e

fortalecer a atividade empresarial no Município de AlbeÍina,/Mc.

A cessão de uso de imóvel público, quando realizada com finalidade de interesse público,
constitui inslrumento legítimo de política pública voltada ao incentivo ao desenvolvimento
econômico, especialmente em municípios de pequeno porte, nos quais a atração e a manutenção
de empresas representâm impoÍante vetor de crescimento e melhoria das condições
socioeconômicas da população.

Nesse contexto, a instalação e/ou ampliação das atividades da empresa beneficiária no Município
contribuirá diretamente para a dinamização da economia local, com reflexos positivos na
geração de empregos diÍetos e indiretos, no aumento da anecadação tributáriâ e no
fortalecimento do comércio e dos serviços locais.

lmportânte destacar que o projeto estabelece contrapaíidas claras e objetivas por parte da

empresa, especialmente no que se refere à obrigatoriedade de disponibilização de vagas de

emprego destinadas, prioritariamente, â munícipes de Albertina. Tal exigência assegura que os

beneficios decorrentes da cessão revertâm diretamente à população local, promovendo inclusão
social e valorização da mão de obra do Município.

Ademais, foram previstos mecanismos de controle e fiscalização, como a obrigatoriedade de

prestação de informações periódicas ao Poder Público, bem como cláusulas resolutivas que

garantem a reversão do imóvel ao patrimônio municipal em caso de descumprimento das

condições estabelecidas, sem qualquer ônus ao erário. Tais medidas visam resguardar o interesse

público e assegurar a adequada utilização do bem cedido.

Ressalta-se, ainda, que todas as benfeitorias realizadas no imóvel serão incorporadas ao

patrimônio público municipal, o que representa, ao final da cessão, um ganho significativo para

o Município, sem dispêndio de recursos públicos.

A proposta também observa os princípios constitucionais que regem a Administração Pública,

especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, garantindo

transparência, segurança j urídica e atendimento ao interesse coletivo.

Diante do exposto, considerando
Projeto de Lei à apreciação desta
vereadores pata sua aprovagão.

o relevante interesse público olvido, submete-se o presente

Egrégia Câmara Munici ntando com o apoio dos nobres

Felipe Teo Sanches

Atenciosamente,

P el unicipal

JUSTIFICATIVA
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PROJETO DE LEVLEGISLATM N' 006, de 02 de abril de 2026.

3ueo1 ae "Institui o 'Abril Azul' no âmbito do Municipio
de Albertina/lVlG, dedicado à conscientização
sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA),
e dá outras providências."

oa o

^r.!assô?, 
t

A Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. l'Fica instituído, no âmbito do Município de Albertina/MG, o "Abril Azul", a ser
realizado, anualmente, durante todo o mês de abril, com o objetivo de promover a
conscientização sobre o Transtomo do Especúo Autista (TEA).

Art 2' O "Abril Azul" passa a integrar o Calendário Ofrcial de Eventos do Município de
Albertina.

AÉ. 3'O "Abril Azul" será desenvolvido em consonância com a Lei Municipal no 1.505,
de 11 de abril de 2023, que instituiu o Dia Municipal de Inclusão do Autista, celebrado
anualmente em 02 de abril, podendo as ações previstas nesta Lei serem ampliadas para
todo o mês.

Art. 4" Durante o mês de abril, o Poder Público Municipal poderá promover, em parceria
com entidades públicas e privadas, ações voltadas à conscientização, inclusão e apoio às

pessoas com Transtomo do Espectro Autista e suas famílias, tais como:

I - realização de palestras, seminários e eventos educativos;
II - divulgação de informações sobre o TEA nos meios de comunicação;
III - promoção de campanhas institucionais de conscientização;
IV - incentivo à inclusão social e escolar das pessoas com TEA;
V - iluminação de prédios públicos com a cor azu[, em alusão à campanha;
VI - outras atividades que contribuam para a finalidade desta Lei.

Art. 5' O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber

Art. 6' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

/ -_?ç.
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Art, 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,02 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Yice-Presidente - 5*^à"
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereado

Odair José Furlaneto- Vereador-
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no âmbito do Município de
Albertina, o "Abril Azul", mês dedicado à conscientização sobre o Transtorno do
Espectro Autista (TEA).

Importante destacar que o Município já possui a Lei n' 1.505, de I I de abril de 2023,
que instituiu o Dia Municipal de Inclusão do Autista, celebrado anualmente em 02 de
abril, em consonância com o Dia Mundial de Conscientização do Autismo.

Nesse sentido, a presente proposta não cria sobreposição normativa, mas amplia o
alcance das ações já previstas, estendendo as atividades de conscientização para todo o
mês de abril, fortalecendo as políticas públicas de inclusâo e informação.

A instituição do "Abril Azul" permitirá maior mobilização do Poder Público, das
instituições e da sociedade civil, contribuindo para a redução do preconceito, a
promoção do respeito às diferenças e o acolhimento das pessoas com TEA e suas
famílias.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto
de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,02 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente - ú Z/*;
b...,44

Tarcizo Luiz - Vice-Presidente - v2"

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-L375- CEP 37596-000
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PROJETO DE LEI/LEGISLATIVO N'007, de 09 de abril de2026.

lfcnf'ç !:, t t ^! 
í'1irÂRA ÀrllitlclP I

3\13/âç "Denomina a garagem da UBS Mercedes
Martins Simionato como 'Garagem Claudir
Gomes de Morais', e dá outras providências."

15 ,09

ACamara Mrinblpâ Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. l'- Fica denominada "Garagem Claudir Gomes de Morais" a garagem localizada
na Unidade Básica de Saúde Mercedes Martins Simionato, no Município de
Albertina./MG.

Art. 2' O Poder Executivo providenciani a colocação de placa indicativa com a
denominação ora instituída.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contÍário.

Art. 4' - Esta Lei enkará em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões da Câmara Municipal de AlbeÉina, 09 de abril rJe 2026.

l"r^^*n /o"àLeandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
EIvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlanete Vereador-
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por finalidade prestar justa e merecida homenagem ao senhor
Claudir Gomes de Morais, que dedicou grande parte de sua vida ao serviço púbtico,
atuando como motorista da saúde por vririos anos no Município de Albertina.

No exercício de suas funções, Claudir desempenhou seu trabalho com responsabilidade,
dedicação e zelo, contribuindo diretamente para o atendimento da população,
especialmente no tÍansporte de pacientes que necessitavam de cuidados médicos. Sua
atuação foi marcada pelo compromisso com o bem-estar dos municipes, sempre
demonstrando respeito, humanidade e prontidão no atendimento.

Ao denominar a garagem da Unidade Brísica de Saúde Mercedes Martins Simionato
com seu nome, o Poder Legislativo reconhece sua importante contribuição à área da
saúde e perpetua sua memória como exemplo de servidor público comprometido com a

comunidade.

Traüa-se de uma homenagem singela, porém significativa, que expressa o
reconhecimento e a gratidão do povo de Albertina pelos relevantes serviços prestados.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do
presente projeto.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina' 09 de abril de 2026.

h*rd*/r^tüLeandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari-' Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair Josó Furlaneto- Vereador -
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PRoJEro DE RESoLUÇÃo N'oosrzozo

J+)

"Institui a 'Galeria Lilás' no âmbito da
Câmara Municipal de Albertina/1VÍG,
destinada à valorização e homenagem às
mulheres que exerceram o mandato de
vereadora no Município".

O Presidente da Câmara Municipal de Albertina, Estado
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições faz saber, que a Câmara Municipal aprova,
e ele promulga a seguinte resolução:

Art l' Fica instituida, no âmbito da Câmara Municipal
de Albertina/MG, a "Galeria Lilás", destinada à valorização, reconhecimento e
preservação da memória das mulheres que exerceram o mandato de vereadora no
Município.

Art. 2o A Galeria Lilás será composta por:
I - fotografias das vereadoras que exerceram mandato

eletivo no Município;
II - identiÍicação contendo nome completo e período de

atuação parlamentar;
III - outros registros históricos que contribuam para a

valorização da participação feminina no Poder Legislativo.

AÉ. 3' A Galeria Lilás será instalada em local de

destaque nas dependências da Câmara Municipal, garantindo visibilidade e acesso ao
público.

Caleria Li[ás;

Art. 4' Compete à Mesa Diretora:
I - regulamentar os critérios de inclusão e atualização da

II - providenciar a organização, manutenção e

III - adotar as medidas necessárias para sua
conservação da Galeria;

implementação.

Art. 5' A inclusão de novas homenageadas ocorrerá
automaticamente ao término de cada legislatura, mediante attalização dos registros.

o) a\Oata En::..,]i:
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Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

ArL 6' As despesas decorrentes da execução desta
Resolução correrão por conta de dotações orçamenúrias próprias da Câmara Municipal.

ArÍ.7" Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da

Câmara Municipal de Albertina, em 02 de abril de 2026.

Leandro Luiz
Presidente

Tarcizo Luiz
Vice-Presidente

Rose Márcia de C. Rinco Campanhari
Secretária
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A presente proposta tem como objetivo instituir, no âmbito da Câmara Municipal de
Albertina, a "Galeria Lilás", como forma de recoúecimento e valorização da atuação
das mulheres que exerceram o mandato de vereadora no Município.

Historicamente, a participação feminina na política tem enfrentado desafios
significativos, sendo fundamental o fortalecimento de iniciativas que promovam a
visibilidade e o reconhecimento dessas trajetórias.

A criação da Galeria Lilás visa preservar a memória institucional do Legislativo
Municipal, destacando a contribuição das mulheres na construção das políticas públicas
locais e incentivando a participação feminina na vida política.

Além disso, a iniciativa possui caráter educativo e simbólico, servindo como
instrumento de inspiração para as futuras gerações e reafirmando o compromisso da
Câmara Municipal com a igualdade de gênero e a valorização da representatividade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
proposigão.

Plenário "Terezinha ChohÍi Sanches" da

Câmara Municipal de Albertina, em 02 de abril de 2026,

Leandro Luiz
Presidente

Tarcizo Luiz
Vice-Presidente

Rose Márcia de C. Rinco Campanhari
Secretária

JUSTIFICATIVA
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"Institui, no âmbito da Câmara Municipal de
Albertina/MG, o Concurso de Fotografia
Escolar "Como Vejo Minha Cidade",
vinculado à Escola do Legislativo de Albertina
Professora Tereza Maruza Ricetto
Campanhari, e dá outras providências".

06 0:1 n
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A Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto na Resolução n" 008/2025, que
"Dispõe sobre a reorganização da Escola do Legislativo de Albertina Professora Tereza
Maruza Ricetto Campaúari e estabelece outras providências", aprova e promulga a seguinte
resolução:

Art. lo Fica instituido, no âmbito da Câmara Municipal de AlbertinaMG, o Concurso de
Fotografia Escolar denominado "Como Vejo Minha Cidade, como ação permanente vinculada
à Escola do Legislativo de Albertina Professora Tereza Maruza Ricetto Campaúari, em
parceria com a Dietoria de Cultura e Turismo e a Secretaria Municipal de Educação.

fut. 2' O concurso tem por objetivo estimular o olhar criativo dos estudantes sobre o
município de Albertina, valorizando a cultura local, identidade, cotidiano e o sentimento de
pertencimento.

Art. 3o O concurso será realizado conforme as norrnas estabelecidas em regulamento próprio,
constante no Anexo Único deste Decreto.

Art. 4'Fica a Escola do Legislativo responsável pela coordenação, organização e execução do
concurso, podendo firmar parcerias e expedir normas complementares.

Art. 5' As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações
próprias, podendo ser suplementadas se necessá,rio.

Art. 60 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara
Municipal de Albertina, em 06 de abril de 2026.

Leandro Luiz
Presidente

PROJETO DE RESOLUCÃO NO 006/2026
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JUSTIFICATIVA

A presente Resolução tem como objetivo instituir o Concurso de Fotografia Escolar "Como
Vejo Minha Cidade", como ação educativa e cultural vinculada à Escola do Legislativo de
Albertina.

A iniciativa visa promover o envolvimento dos estudantes da rede municipal com a realidade
local, incentivando a valorizaçâo da cultura, da identidade e do cotidiano da cidade, por meio
da expressão artística da fotografia.

Trata-se de uma ação que integra educação, cultura e cidadania, fortalecendo o protagonismo
juvenil e ampliando o olhar crítico e sensível dos alunos sobre o espaço em que vivem.

Além disso, o concurso promove a interação entre estudantes, educadores e o Poder Público,
contribuindo para a formação cidadã e o Íbrtalecimento do vínculo entre escola, comunidade e
Legislativo.

Diante de sua relevância pedagógica, cultural e social, contamos com a aprovação da presente
proposta.

Plenário "Terezinha ChohÍi Sanches" da Câmara
Municipal de Albertina, em 06 de abril de 2026,

Leandro Luiz
Presidente
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ANEXO UNICO - REGULAMENTO DO CONCURSO DE FOTOGRAFIA ESCOLAR
"COMO VEJO MINHA CIDADE"

I - A fotografia deve ser autoral;
II - Deve ser capturada por celular;
III - Deve representar o município sob a visão do aluno;
IV - Permitida edição básica ([uz, contraste e corte);
V - Cada participante poderá enviar apenas 0l (uma) fotografia.

Parágrafo único. É proibido:
I - Plágio ou uso de imagens da intemet;
II - Conteúdos ofensivos, ilegais ou inadequados

5. Critérios de avaliação

As fotografias serão avaliadas de 0 a l0 nos seguintes critérios:

I - Relação com o tema;
II - Criatividade e originalidade;
III - Qualidade visual (composição, luz e foco);
IV - Mensagem transmitida e sensibilidade cultural.

6. Etapas de classificação

I - Primeira etapa: avaliação entre turmas da mesma série (seleção de 24 fotos);
II - Segunda etapa: avaliação entÍe séries próximas (seleção de 12 fotos);

Parágrafo único. As fotos selecionadas poderão participar de exposições e eventos municipais.

l Tema

"Albertina - a beleza que só quem vive aqui consegue enxergar".

2. Objetivo

Estimular o olhar criativo dos alunos sobre a cidade de Albertina, valorizando cultura,
identidade, cotidiano e pertenc imento.

3. Participantes

I - Alunos do 6o ao 9o ano do Ensino Fundamental;
II - Participação individual.

4. Regras para participação



ü CAMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
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7. Critórios de desempate

I - Maior nota no critério "relação com o tema";
Il - Maior nota em "criatividade";
III - Decisão da comissão julgadora.

8. Entrega das fotograÍias

I - Envio por meio eletrônico à professora responsável;
II - Formato: JPEG ou PNG;
III - Identificação obrigatória contendo:
a) Nome do aluno;
b) Série;
c) Tírulo da fotografia.

9. Cronograma

I - Envio: ané 3010412026;
II - Avaliação: até 08/05/2026;
III - Resultado: ll/05/2026;
IV - Exposição: conforme calendário municipal

10. Direitos de uso

Ao participar, o aluno autoriza o uso da imagem para:

I - Exposiçôes culturais;
II - Divulgaçâo institucional.

Parágrafo único. Será garantido o crédito ao autor.

I l. Premiação

Os 12 (doze) autores das melhores fotografias serão premiados com uma viagem cultural à

cidade de São Paulo, incluindo transporte, alimentação e ingtessos, em data a ser definida.

12. Disposições íinais

I. A coordenação do Projeto cabeú à Escola do Legislativo, com apoio da Mesa Diretora.

II. Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.

III. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação.



GÂMARA MUNIGIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Plenário "Terezinha ChohÍi SanchesÍ da Câmara
Municipal de Albertina, em 06 de abril de 2026.

Leandro Luiz
Presidente
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PROJETO DE LEI N" 20, DE 08 DE ABRIL DE2O26

"Dispõe sobre as diretriú,es para a elaboração da lei orçamen írta do

e-rercício de 2027 e ü outras providências."

O povo do Município de Albertina, por seus representantes legais aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei.

Disposições Preliminares

Art. l'Ficam estabelecidas para a elaboração do orçamento do Município de

Albertina relativo ao exercício de2027, as diretrizes gerais de que trata esta lei, observados, no

que couber, os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição do Estado de

Minas Gerais, na Lei Complementar n'101, de 4 de maio de 2000, na Lei Federal n'4.320, de

17 de março de 1964, na Lei Orgânica do Município e nas Portarias pertinentes editadas pelo

Governo Federal, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - as orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;

III - as disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários;

IV -as disposições sobre a receita e altemções na legislação tributária do Município;

V - o equilibrio entre receitas e despesas;

VI - os critérios e formas de limitação de empenho;

VII - as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;

\{III - as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas;

IX - a autorização para o Municipio auxiliar o custeio de despesas atribuidas a outros

entes da federação;

X - os parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal

de desembolso;

XI - a definição de critérios para inicio de novos projetos;

XII - a definição das despesas consideradas irrelevantes;

KII - o incentivo à participação popular; e,

)CV - as disposiçôes gerais.

Art. 2'A estrutura orçamenúria que servirá de base para a elaboração do

orçamento-programa para o próximo exercício, obedecerá a disposição estrutural constante no

Plano Pluri anual 2026-2029 .
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Art. 3'A lei orçamentária compreenderá a previsão da receita e a fixação da

despesa estabelecidas no Plano Plurianual 2026-2029, e atenderá ao processo de planejamento

permanente.

Art. 4o A discriminação da despesa na peça orçamentária, quanto à sua natureza,

far-se-á conforme o disposto no art. 15 daLei n'4.320164.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

An. 5o Constituem metas prioritárias do Poder Executivo para o exercício de

2027 aquelas conformes com os macro objetivos estabelecidos no Plano Plunnual2026-2029,
especificadas nos anexos desta lei, as quais orientarão o Poder Executivo na elaboração da

proposta orçamentári a.

§ I 
o O Poder Executivo, respeitando as regras estabelecidas no caput deste artigo

e em seus incisos, selecionará as prioridades e as incluirá no "Elenco de Obras" que integrará a

proposta de lei orçamentária para o exerci cio de 2027 , discriminando o nome do projeto, local,
prazos previstos para execução e o valor estimado de cada um.

§2o Poderão ser incluidos progÍamas não elencados no Plano Plurianual desde

que.

I - não ultrapassem o exercício financeiro;
II - sejam custeâdos integral ou parcialmente por outras fontes de recursos não previstas

no orçamento.

Seção II
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 6' As categorias de programaÇão de que trata esta lei serão identificadas por

unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, proj etos, operações

especiais, categorias econômicas, grupos de naturezas de despesas e modalidades de aplicações,

de acordo com as codificações editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, Secretaria de

Orçamento Federal e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

§t" A lei orçamentária, na fixação das despesas e na estimativa das receitas

dispensará atenção aos princípios de:

I - priorização de investimentos nas áreas sociais;

II - austeridade na gestão de recursos públicos;
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III - modemização na ação govemamental; e.

IV - equilibrio orçamentário, tanto na previsão como na execução.

§2' Para os efeitos desta lei, entende-se por:

I - função o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao

setor público;

II - subfunção uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de

despesa do setor público;

III - programa o instrumento de organização da ação governamental, o qual visa

concretizar os obj etivos pretendidos, sendo mensurado por metas estabelecidas no Plano

Plurianual;
IV - proj eto um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que

concoÍre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;

V - atividade um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo, e,

VI - operações especiais as despesas que não contribuem para a manutenção das açôes

de governo, das quais não resulta um produto nem gera contraprestação direta sob a forma de

bens ou serviços.

§3' Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus

objetivos sob a forma de proj etos, atividades ou operações especiais, especificando os

respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamenúrias responsáveis pela realização

das ações.

§4" Cada atividade, projeto ou operação especial, identificará a função e a
subfunção às quais se vincula, na forma regulamentar editada pelo Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão.

Art. 7o O orçamento fiscal compreenderá a programação dos Poderes do

Municipio

Art. 8o O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao

Poder Legislativo será constituído de.

I - texto da lei;
II - documentos referenciados nos arts. 2o e 22 daLei n"4.320164;

III - quadros orçamentários consolidados; e,

IV - demonstrativos e documentos previstos no art. 5o da Lei Complementar

n"101/2000.

Art. 9p A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto de

lei orçamentiíria de 2027 serâo elaboradas em valores correntes, baseados em hístóricos de

valores passados, considerando-se a economia do pais na atualidade.
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Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da

margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do
crescimento da economia e da evolução de outras variávei s que impliquem aumento da base de

cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo,
as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta lei.

Art. 10. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministerio
Público, no minimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta

orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive
da Receita Corrente Líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder Legislativo, se

for o caso, encaminharão os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o
exercício subsequente e as respectivas memórias de cá,lculo, para fins de consolidação da receita

municipal.

Art. 11. O Poder Legislativo encaminhará até o dia 20 de julho de 2026 sua

respectiva proposta orçamentária, para {ins de consolidação do projeto de lei orçamentária de

2027.

Art. 12. Na programação de despesa não serão Íixadas despesas sem que estej am

definidas as respectivas fontes de recurso, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio
orçamentário entre a receita e a despesa.

Art. 13. A lei orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo debito, as

dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art.

100 da Constituição Federal de 1988.

§lo Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da

Administração Pública Municipal Direta e Indireta submeterão os processos referentes ao

pagamento de precatórios à apreciação da assessoria jurídica do Poder Executivo Municipal.

§2' Os recursos alocados para os fins previstos no capul deste artigo não

poderão ser cancelados para abertura de creditos adicionais com outra finalidade.

§3" O proj eto de lei orçamentária conterá a previsão de despesas para pagamento

de débitos:

I - de natureza alimenticia independentemente da apresentação de precatórios, nos

termos do §1'-A do art. 100 da Constituição Federal de 1988; e,

II - de obrigações definidas em lei como de pequeno valor e que devam ser pagas em

virnrde de sentença judicial transitada em julgado, independentemente da apresentação de

precatórios, nos termos dos §§3o e 4o do art. 100 da Constituição Federal de 1988, inclusas aqui

as despesas decorrentes de obrigaçôes de valor certo e não excedentes a 60 (sessenta) salários

mínimos vigentes no país, nos termos da lei.
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Subseção II
Das Disposições Relativas a Dívida e ao Endividamento Público Municipal

Art. 14. A administração da dívida pública interna tem por objetivo minimizar
custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes altemativas de recurso para o
tesouro municipal.

§1o Deverão ser gaÍantidos na lei orçamentária os recursos necessários para

pagamento da dívida.

§2' O Municipio através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas
estabelecidas na Resolução do Senado Federal no40, de 21 de dezembro de 2001, a qual dispõe
sobre os limites globais para o montante da divida pública consolidada e da divida pública
mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX da Constituição Federal de

1988.

Art. 15. Na lei orçamentária de 2027 as despesas com amortização, juros e
demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Subseção III
Das Definições de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

fut. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência alocada na

Secretaria de Administração, em dotação especifica, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais),

destinada a atender passivos contingentes, outros riscos e eventos {iscais imprevistos.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordiniírios

Subseção I
Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §lo, inciso II da

Constituição Federal de 1988, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam aulorizadas as

concessões de quaisquer vantagens, reajustes, aumentos de salário e de remuneração, alterações

de estrutura de carreiras, ajustes de cargas horárias com os devidos ajustes financeiros, bem

como admissões ou contratagões de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto

nos arts. I 5, l6 e l7 da Lei Complementar nol0l/2000, respeitadas as leis federai s atinentes a
profi ssões e atividades regulamentadas.

§ l' Além de observar as normas do caput no exercício financeiro de 2027, as

despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições

contidas nos arts. 18, 19 e20 da Lei ComplementaÍ no10l/2000.
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§2o Os casos de contratação de pessoal só ocorrerão em casos excepcionais, na

forma da legislação vigente, sob pena de nulidade.

§3o Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art.l9
da Lei Complementar no10l/2000, serão adotadas as medidas de que tratam §§3'e 4" do art.

169 da Constituição Federal de 1988.

§4' A criação de cargos, empregos e funções será autorizada se a despesa total
com pessoal estiver em no máximo 957o (noventa e cinco inteiros por cento) do limite
estabelecido no paragrafo único do art. 22 da Lei Complementar n"l0l/2000.

Subseção Il
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 18. Se durante o exercício de 2027 a despesa com pessoal atingir o limite
de que se trata o parágrafo único do aÍt.22 da Lei Complementar nol0l/2000. e vedada a

realização de serviço extraordinário, salvo nos casos do an.74 da Le\ Orgânica Municipal, por
relevantes interesses públicos que ensejam situaçôes emergenciais de risco ou de prejuizo para

a sociedade, com justificativa escrita de tais fatos.

Seção IV
Das Disposições Sobre a Receita e Alteração na Legislação Tributária do Municipio

AÍ. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para

o exercício de 2027, com vistas a expansão da base tributária e consequente aumento das

receitas próprias, contemplará medidas de aperfleiçoamento da administração dos tributos
municipais, dentre as quais:

I - aprimoramento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos

tributário-administrativos visando a simplificação, agilização, racionalização de rotinas,
modemização, padronização de atividades e melhoria dos controles;

II - aprimoramento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos,

objetivando a sua maior exatidão; e,

III - aplicação de penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infrações

à legi slação tributária.

§1o A estimativa da receita considerará o impacto da alteração na legislação

tributária, com destaque para:

I - atualização da planta generica de valores do Município;
II - revisão e atualização da legislação sobre o lmposto Predial e Territorial Urbanq

suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona

urbana municipal;
IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
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V - revisâo da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens

Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

especificos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;
\rII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
VIII - revisar o interesse público ejustiça fiscal das isenções tributárias municipais,
IX - arbitramento da contribuição de melhoria quando for o caso, nos termos da

legislação vigente, como retribuição pela benfeitoria realizada; e,

X - instituição de novos tributos ou a modificação dosjá instituídos.

§2' Na estimativa de receitas para 2027 poderão ser considerados os efeitos de
propostas de alterações na legislação tributária que tramitem na Câmara Municipal.

Art. 20. O proj eto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

natureza tributária só será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar
n'l0l/2000

Seção V
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Aí. 21. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária

serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para atingir uma

traj etória de solidez financeira da Administração Municipal, conforme discriminado no anexo

de Metas Fiscais constante desta lei.

Art. 22. Os proj etos de lei que impliquem em diminuição da receita ou em

aumento de despesa do Município, no exercício de 2027, serão acompanhados de

demonstrativos que discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento

de despesa, para no mínimo dois exercícios futuros, conforme memória de cálculo.

Parágrafo único. Não será aprovado proj eto de lei que implique em aumento de

despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar n'101/2000.

Art. 23. As estrategias para busca ou manutenção do equilibrio entre as receitas

e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas.

I - para elevação das receitas a:

a) implantação das medidas previstas nesta lei; ou

b) atualização e a informatização do cadastro imobiliário;
II - para redução das despesas a:

a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer

compra e evitar a cartelização dos fornecedores; ou

b) a diminuição do número de cargos comissionados.
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Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 24. Na hipótese da ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do
art. 9o e no inciso II do §l'do art. 31 da Lei Complementar n'101/200Q o Poder Executivo e o
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira,
calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotaçôes iniciais
constantes da lei orçamentâia de 2027, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e

financeiras definidas na Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso.

§lo Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constihram obrigação
constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§2" O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe
caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção

estabelecida no caput deste artigo.

§3o Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata
o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão

aos respectivos órgãos na limitação de empenho e movimentação financeira.

§4o Se verificado ao final de um bimestre que a realização da receita não será

suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão, obrigatoriamente, as

mesmas medidas previstas neste artigo.

Seção VII
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos

Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 25. O Poder Executivo realizará estudos visando a deÍinição do sistema de

controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de govemo.

Art. 26. Além de observaras demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação

dos recursos na lei orçamentária e em créditos adicionais, bem como a respectiva execução

serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos progÍamas

de governo.

§1" A lei orçamentária de 2027 e seus creditos adicionais deverão agregar todas

as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas,

sendo que aquelas ações que não contribuírem para a realização de um programa específico

deverão ser agregadas a um progÍama denominado "Apoio Administrativo" ou de finalidade
semelhante.

§2o Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentaria, financeira e

patrimonial por intermedio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução,

avaliação e controle interno.
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§3" O Poder Executivo promoverá a redução de custos, a otimização de gastos

e o reordenamento das despesas municipais, sobretudo pelo aumento da produtividade na
prestação de serviços públicos e sociais.

Seção MII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas

AÍ1. 27. E vedada a inclusão, na forma da lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a titulo de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei
específica que sej am destinadas a:

I - entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de
assistência social, saúde, educação ou cultura;

II - entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada e

caráter social; ou,

III - entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais a

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento,
emitida no exercício de 2027, por no mínimo, duas autoridades locais e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 28. E vedada inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de
dotações a titulo de auxílio e contribuições para entidades públicas e./ou privadas, ressalvadas

as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino,

saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; ou,

II - associações ou consórcios intermunicipais constituídos exclusivamente por entes
públicos legalmente instituídos e signaúrios de contrato de gestÍio com a administração pública
municipal e que participem da execução de programas municipais.

Art.29. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus creditos adicionais
de dotações a título de contribuições para entidades privadas com fins lucrativos, ressalvadas

as instituições instaladas no Município, as quai s sejam destinadas a programas de

desenvolvimento industrial, nos termos de lei específica.

Art. 30. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus creditos adicionais
de dotações para a realizaçáo de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para

atender as siruações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas

as exigências do art. 25 da Lei Complernentar n'101/2000.

Art. 31. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta

Seção, a qualquer título, submeter-se-ão a fiscalização do Poder Executivo e Legislativo do
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Município, com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam

os recursos

An. 32. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 27 a 30

desta lei serão precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio,
devendo ser observada na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei
no8.666, de 2l dejunho de 1993, e suas alterações posteriores.

§lo Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano

de trabalho executado com recursos transferidos pelo Municipio.

§2o E vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com
o Município, relativa a questões tributárias ou em decorrência de transferência feita
anteriormente.

§3o Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput
deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos

diretamente dos governos federal ou estadual.

Art. 33. E vedada a destinação na lei orçamentária e em seus creditos adicionais
de recursos, para diretamente cobrirem necessidades de pessoas fisicas ou déÍicits de pessoas

jurídicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 daLei Complementar n'l01/2000,
observadas ainda as condições definidas em lei especíÍica.

Art. 34. A transferência de recursos financeiros de um órgão para outro,
inclusive da Preleitura para os órgãos da Administraçáo Indireta e paÍa a Câmara de

Vereadores, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos

adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de um

órgão para outro só ocorrerá mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o art.

167, inciso VI da Constituição Federal de 1988.

Seção IX
Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de Outros

Entes da Federação

Art. 35. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus creditos adicionais

de dotações para que o Município contribua com o custeio de despesas de competência de outro

ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei especifica.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no câput deste artigo deverá

ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o
art. 116 da Lei no8.666, de 2l dejunho de 1993. e suas alterações posteriores.
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Seção X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de

Desembolso

Art. 36. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após

a publicação da lei orçamentána de 2027, as Metas Bimestrais de Arrecadação, a Programação

Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 8'e
13 da Lei Complementar n"'l0l/2000.

§1o Para atender ao caput deste artigo o Poder Legislativo encaminhará ao

órgão central de Contabilidade do Município, ate 15 (quinze) dias após a publicação da lei
orçamentária de 2027 , os seguintes demonstrativos:

I - a Programação Financeira das Despesas nos termos do art. 8o da Lei Complementar

n" l0l /2000;

II - as Metas Mensais de Arrecadação de receitas de forma a atender ao disposto no art.

13 da Lei Complementar n"l0l/2000; e,

III - o Cronograma Mensal de Desembolso, incluídos os pagamentos dos Restos a Pagar,

nos termos do art. 8o da Lei Complementar n'l0l/2000.

§2" O Poder Executivo dará publicidade às Metas Bimestrais de Arrecadação,

à Programação Financeira e ao Cronograma Mensal de Desembolso, no órgão oficial de

publicação do Município, na forma da Lei Orgânica Municipal, até 30 (trinta) dias após a

publicação da lei orçamentána de2027.

§3' A Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de que

trata o caput deste artigo serão elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de

resultado primário estabelecida nesta lei.

Seção )C
Da Definição de Critérios para Início de Novos Proj etos

Art. 37. Alem da observância das metas e prioridades definidas nos termos do

art. 2'desta lei, a lei orçamentária de 2027 e seus creditos adicionais, observado o disposto no

art. 45 da Lei Complementar nol0l/2000, só incluirão proj etos novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plunanual2O26-2029 e com as normas desta lei;
II - estiverem adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio

público; e,
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IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartida de recursos federais, estaduais
ou de Operações de Crédito.

§l' Considera-se proj eto em andamento para os efeitos desta lei aquele cuja
execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2027, c$o
cronogÍÍrma de execução ultrapasse o término do exercício de 2027 .

§2' O Município poderá incluir novos projetos mediante lei especifica.

Seção KI
Da Definição de Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 38. Para fins do disposto no §3o do art. 16 da Lei Complementar
n"l01/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor seja de no máximo 200
Unidades de Referência Municipal - [IRM.

Seção XIII
Do Incentivo a Participação Popular

Seção )OV
Das Disposiçôes Gerais

Art.41. As categorias de programação aprovadas na lei orçamentária eem seus

creditos adicionais, poderão ser modificadas, j ustificadamente, para atender as necessidades de

execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução

do crédito, através de lei especifica.

§lo Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados na

mesma forma e com os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual.

fut. 39. O proj eto de lei orçamentária do Municipio relativo ao exercício
financeiro de 2027 assegurará a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, alem da observância do
principio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garanrir o
efetivo acesso dos munícipes às informaçôes relativas ao orçamento, bem como o incentivo à

participação em audiências públicas e debates, mensalmente.

Art. 40. Ao cidadão serâ assegurada a participação nas audiências públicas para:

I - elaboração da proposta orçamentirna de 2027 mediante regular processo de consulta;
e,

II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no §4' do art. 9o da Lei
Complementar n'l01/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento
das metas previstas nesta lei.
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§2" Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos adicionais,

exposições de motivos circunstanciadas, que os justifiquem e que indiquem as consequências

dos cancelamentos de dotaçôes propostas sobre a execução das atividades e dos projetos.

§3" Cada proj eto de lei deverá restringir-se a uma única modalidade de crédito
adicional.

§4o Nos casos de abertura de creditos à conta de recursos de excesso de

arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para

o exercicio.

AÍÍ.42. A abernrra de créditos adicionais suplementares e creditos especiais

dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponiveis, nos termos

da Lei n'4.320164 e da Constituição Federal de 1988.

§l' A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a

abern:ra de creditos adicionais suplementares.

§2" Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos adicionais,

exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências

dos cancelamentos de dotações propostos.

Art. 43. Fundamentado na Constituição Federal de 1988 e nesta lei, o Poder

Executivo e autorizado a:

I - realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em

vigor;
II - realizar operações de credito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III - abrir créditos adicionais suplementares ate o limite de 30% (trinta inteiros por

cento) de cada dotação do orçamenlo das despesas, nos termos da legislação vigente;

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria

econômica, mediante previa autorização legislativa na lei orçamentári4 nos termos do inciso

VI, do art. 167 da Constituição Federal de 1988; g
V - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometeÍ os

resultados previstos.

Parágrafo único. E obrigatória a obediência a vinculação as fontes de recursos

quando da suplementação orçamentária.

Art. 44. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo

para propor modificaçôes no proj eto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua

votação, no tocante as partes cuj a alteração é proposta.

Art. 45. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data

de sua publicação.

AÍt.46 - Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo do demonstrativo de riscos fiscais e proüdências - ARF (LRF, art. 4o § 3o);
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II - Anexo de metas anuais - AMF - Demonstrativo (LRF, art. 4", § 1");

III - Anexo de metas fiscais e avaliaÇão do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior

- 2021 AMF- Demonstrativo 2 (LRF, art. 4o § 2o, inciso I);

IV - Anexo de metas fiscais, metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos fês exercícios

anteriores 2021 - AMF- Demonstrativo 3 (LRF, art. 4" § 2', inciso II);

V- Anexo de evolução do patrimônio líquido - 2021 AMF - Demonstrativo 4 (LRF, aÍt. 4" § 2',
inciso III);

VI - Anexo estimativa e compensação da renúncia de receita AMF - Demonstrativo 7 (LRF,

art. 4o § 2o, inciso V);

\rII - Anexo maÍgem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado - AMF -
Demonstrativo 8 (LRF, art. 4' § 2", inciso V).

VIII - Anexo de Metas e Prioridades.

Prefeitura Municipal de Albertina,/MG, de 2026

Felipe T nches

Prefeito cipal
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Prefeitura Mutícipal de ALbertina
ESTÀDO DE MINAS GER,ÀIS - CEP 37.596-000

Rua Luiz opúscu].o, n"29O, centro - Te1efax (35)3446-1333
cNpJ 17. 912. o15,/o0o1-29 contabil0albertina.nq.gov.br

PROJETO DE LEI N'2I, DE 15 Df ABRIL DE2026,

"Abre Créüto Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$
696.500,00 para reforço de dotações constantes do t igenle
orçamento e ü outras providências "

FELIPE TEODORO SANCHES, PREFEITO MLTNICIPAL de(a)(o) ALBERTINA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no

disposto Art. 43 da Lei Federal no. 4320 d'e 17 de março de 1964,

Art.: lo Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$

696.500,00 (Seiscentos e Noventa e Seis Mil Quiúentos Reais) para reforço de dotações

constantes do vigente orçamento, conlorme especificação abaixo:

Art.: 2o Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles

previstos no art. 43 da Lei Federal n' 4.320164, conforme especificação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÀO

Receita - 2.4.1.9.51.00.01.00.00.00 - Transferência Especial da União - Principal

Fonte de Recurso - 1.706.00 - Transferência Especial da União

Art.:
contrário

3o A LEI entra em vigor na data da sua publicação, as as disposições em

ALBERTINA-MG, 15DE DE 2026

FELIPE TEOD O SANCHES

0431 02,06.00 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS

PITtsLICOS
26.7825028 - 4490.30.00 - MATERIAL DE CONSL'I\4O
3.033 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
1.706.00 - Transferência Especial da União
Valor: 187.000,00 (Cento e Oitenta e Sete Mil Reais)

0432 02,06.00 . SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS

PUBLICOS
26.782.5028 - 4490.39.00 - oUTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA

rurÍorce
3,033 . PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
1 .706.00 - Transferência Especial da União
Valor. 509 500 00 nhentos e Nove Mil inhentos Reais

PRETE CIPAL

RESOLVE:



PLANO DE AçÃo No 09032026_09 4798

PLANO DE AçÃO

DADOS BÁSICOS
ANO
2A26

CUSTEIO

RSOOO

DADOS DO BENEFICIÁRIO
BENEFICIÁRIO
17.912.015/OOA7-29 _ N4UNtCtplo DE ALBERTINA

UF
vê coDlco IBGE

" 3101409

BANco AGÊNch
1O4 - Catxa Econômicê Federal 1c,64_2

SITUAÇÃO DACONTA
Aguarcjando A,provaÇão do ptano de Trâbalho

DADOS DA EMENDA PARLAMENTAR
EMEMDA PARLAMENTAR
20262487 O A O3-P AULO ABI-ACKEL

PROGRAMA
o9032026

INVESTIMENTO

srTUAçÃo
Plano de Trêbatho em Etabôraçãô,/
Aguardando Envro pârê AnáUsê

IDH
o.673

CONTA

TOTAL

R$ ô96.500.oo R$ 69ô.500.oo

DADOS COMPLEMENTARES DO PLANO DEAçÃo
oBJETO DE EXECUÇÃo
ô6o - pav;i'nentaÇão Dê Estradas vicirais - Ministerio da lntegração e do DesenvoLvimento Regionar - pavimentaçâo De EstradasVicinâis - l.4lnisterio da tntegração ê do Desenvolvimento Reil;a 

- *

FINALIDADES
2O-Agricuttura ,/ 60-promoção dê produção Agropecuária

HtsToRtco DE ALTERAÇÕEs oo PLANO DE AçÃO
RESPONSÁVÉL DATA,/HORA SITUAçÃO
536."'."'-49 

3

Reláicrio Cô piêno Cê ÀÇ5o EiÍ;tidc em 31,/03 /2026 tZ:11

1,/03,/2026 093A Ptano dê TrabaLho em Etaboração,/

Páginâ 1de 7

§n*'?*.i:
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PLANo oe açÃo No 09032026_09 47sg

nfSPOttSÁVel

036."."'-03

DATA,/HORA

30/O3/2O2ê O8:4o

srunçÃo
Aguardando Envjo para Análise

Aguardando Ciêncja

Reletôrio do plano de Ação EFr:tido em 31-103/2O2612:ll Págitla 2 de 7



S*"ffi.ç
PLANo oe nçÃo No 09032026-09 4TgB

DADos oRÇAMENTÁRros

EMPENHOS

LISTA DE EMPENHOS

MINUTA EMPENHO

20z6NMEOOOOO8ô07

DocuMENros HÁeEls

LtsrA DE DocuMENTos HÁeels
Nenhum docunlento hóbil

TIPO VALOR

Empenho Originat R$ 696.500.00

sruaçÃo

Minuta de Empenho

Qeiàiono Co plâno dêAcão Emitido em 31,/O3/ZO2õ 12:11
Pági.À 3 de 7
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PLANo oe açÃo No 09032026-09 47sa

PLANO DE TRABALHO

DADos gÁslcos
srrueçÃo Do pLANo DETRABALHo
Enviado para ânáiise

OS RECURSOS DO PLANO OE AçÃO FORAM INDICADOS NO ORçAMENTO PRóPRIO OOgeNertcÉntou
Nàc

Sini

DECLARo ouE os REcuRsos.DopLANo oe nçÃo NÃo seRÃo u,LEADos 
'ARA 

DEspEsADE PESSOAL E SERVTço DA DtvtDA?

PRAzo DE execuçÃo
36 mesês

ANEXOS

RespoNsÁvet

HtsroRtco DE ALTERAÇÕes oo pLANo DE TRABALHo
DATA,/HORA srunçÃo

53ô."'. "-49

536,"'."'<9

536."'."'-49

53ô."'."'-49

536."'."'-49

31,/A3/2c26 7Z.Os

3Y03/2026 7z:os

37/03/2026 t2:O3

31/03/2c2612:Oz

3Y03/2C.26 !2:Oz

Enviado para anátise

Aguardando envio para anàtise

Em Ajuste do ptano de Trdbalho

Aguardando envio parê anátise

Em etaboraçáo

Ê:eiôlorio d. e:êric iê AÇão Eúitido êm 31/O 3/2O2612:71
Págiôa 4 cje 7
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cÂruene M u NrctPAL DEALBERTTNA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

PROJETO DE LEULf,GISLATIVO N" 008, de 09 de abril de 2026.

"Denomina â gangem da Escola Municipal
Antônio Ferreira como 'Garagem Vanuza
Aparecida de Souza Brentegani, e dá outras
providências."

A Câmara Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais, aprova, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. l' - Fica denominada *Garagem Vanuza Aparecida de Souza Brentegani" a

garagem localizada na Escola Municipal Antônio Ferreira, no Município de
Albertina/MG.

Art. 2' O Poder Executivo providenciani a colocação de placa indicativa com a
denominação ora instituída. Ér,:{r . ,

AÍ. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , . _)7 toq I

!'r.',.ltPAl
. '§

3{-1q11ç

cJb

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina, 09 de abril de 2026.

Leandro Luiz - Presidente -
Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -
Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -

bu*** t^*



CAMARA MUNICIPAL DEALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-t375- CEP 37596-000

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por finalidade prestar justa e merecida homenagem à seúora
Vanuza Aparecida de Souza Brentegani, servidora pública que dedicou anos de sua vida
ao trabalho na Prefeitura Municipal de Albertina, contribuindo com empenho e

responsabilidade para o desenvolvimento do municipio.

Ao longo de sua trajetória no serviço público, Vanuza exerceu suas funções com
dedicação, compromisso e respeito à população, tomando-se exemplo de
profissionalismo e de zelo pela coisa pública.

A denominação da garagem da Escola Municipal Antônio Ferreira com seu nome
representa o reconhecimento do Poder Legislativo e da comunidade pelos relevantes

serviços prestados, perpetuando sua memória e valorizando sua conúibuição à
administração pública municipal.

Trata-se de uma homenagem simples, porém significativa, que expressa gratidão e
reconhecimento por sua história e legado.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do
presente projeto.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina,09 de abril de 2026.

hurt,rÁ^;Leandro Luiz - Presidente -

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair .Iosé Furlaneto- Vereador -

Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -
Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -



t CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-t3?5- CEP 37596-000

tnT''

Pr'+'í'
Ao digníssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de AIbertina,ir.,

Leandro Luiz Da';' ! ' ''
' C..íolloê

lqf (í26

F oil

N

Nos termos do artigo 173 do Regimento Intemo desta Edilidade, apresentamos à Mesa

Diretora, ouvindo o douto Plenário e dispensadas as demais formalidades regimentais, a presente

Moção de Congratulagão ao Grupo Boiadeiros de Palavras, pela organização da 5' Queima do

Alho de Albenina, realizada no ano de 2025.

A presente Moção tem por finalidade expressar o mais profundo recoúecimento e

agradecimento ao Grupo Boiadeiros de Palavras, que, com espírito de solidariedade, dedicação e

valorização das tradições culturais, foi responsável pela organização deste importante evento

bene Í'icente em nosso município.

A Queima do Alho de Albertina já se consolidou como uma celebração que resgata e

pÍeserva a cultura tropeira, promovendo, ao mesmo tempo, a união da comunidade em tomo de

causas nobres. Em sua quinta edição, o evento demonstrou, mais uma vez, seu relevante papel

social.

Os recursos arrecadados foram destinados à APAE de Espírito Santo do Pinhal/SP, ao

Instituto Bezerra de Menezes de Espírito Santo do PinhaVSP e ao Asilo Lar São Vicente de Paula

de Jacutinga./MG, instituições que desempeúam trabalho essencial no acolhimento, cuidado e

promoção da dignidade humana.

A atuação do Grupo Boiadeiros de Palavras evidencia o compromisso com a cultura, a

solidariedade e o bem-estar coletivo, sendo motivo de orgulho para toda a população de Albertina.

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu público reconhecimento e aplauso ao

Grupo homenageado, destacando sua valiosa contribuição para o fortalecimento das tradições

culturais e para o desenvolvimento social do Município.

MOCÃO DE CONGRATULACÃO NO 00212026 .';\



t CAMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-t375- CEP 37596-000

Seja dada ciência desta Moçâo ao Grupo Boiadeiros de Palavras, aos munícipes e ao

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Albertina/MG.

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara
Municipal de Albertina, em 15 de abril de 2026.

Odair José Furlaneto - Vereador -



ü CAMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-L375- CEP 37596-000

8ECF,;i:

s,
3915/as

Ao Digníssimo Senhor Prefeito
Felipe Teodoro Sanches

Dt , n lo\ L&,eç
---- .".n" nffi" -

asscsrora td3lrh(ua

Os vereadores que subscrevem a esta Casa, nos termos do artigo 171, do Regimento Intemo

da Câmara Municipal de Albertina/MG, exteriorizam na presente INDICAÇÃO para que o Poder

Executivo Municipal analise a viabilidade de encaminhâr a esta Casa Legislativa Projeto de Lei que

institua o Programa Municipal de Aprendizagem Profissional, com a frnalidade de autorizar a

contratação de jovens aprendizes no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme

anteprojeto em anexo.

Justificativa

A presente Indicação tem como objetivo fomentar a inclusão de adolescentes e jovens no

mercado de trabalho, por meio da criação de um programa estruturado de aprendizagem profissional

no âmbito do Municipio.

A iniciativa está em consonância com a legislação federal vigente, especialmente a Lei no

10.09712000, que trata da aprendizagem, e visa proporcionar aos jovens a oportunidade de

qualificação profissional aliada à experiência prática, contribuindo significativamente para sua

formação cidadã e inserção no mundo do trabalho.

AIém disso, o programa representa uma importante ferramenta de política pública,

auxiliando na redução da vulnerabilidade social, no combate à evasão escolar e na promoção do

desenvolvimento local.

Ao permitir que a Administração Pública Municipal também participe desse processo

formativo, o Município passa a exercer papel ativo na construção de oportunidades para sua

juventude.

Diante da relevância da matéria, contamos com a atenção do Poder Executivo para análise e

possível encaminhamento do respectivo Projeto de Lei.

INDTCACÃO N'OI I/202ó



"ffi
CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua João Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-t375- CEP 37596-000

Despedimo-nos, certos de vossa atenção e carinho para com a solução dos problemas de

nossa querida cidade.

Plenário "Terezinha Chohfi Sanches" da Câmara Municipal de Albertina, em 15

de abril de 2026.

Leandro - Presidente -

Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlaneto- Vereador -



ü CÂMARA MUNTCIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua loão Sanches, 325 - Centro
Tele/Íax (35) 3446-L315- CEP 37596-000

A:\iTEPRO,IETO DE LEI N'OO4 DE 202ó.

"lnstitui o Programa Municipal de Aprendizagem
Profissional e autoriza a contratação de jovens aprendizes
pela Administraçâo Pública Municipal, e dá outras
providências."

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

AÍ. l" Fica instituído o Programa Municipal de Aprendizagem Profissional, com o objetivo de
promover a inserção de adolescentes ejovens no mercado de trabalho, por meio da formação técnico-
profissional metódica, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município.

Art. 2' O Programa seú desenvolvido em conformidade com a legislação federal vigente,
especialmente a Lei da Aprendizagem (Lei n" 10.097/2000), observando os princípios da proteção
integral ao adolescente e ao jovem.

Art. 3" Poderão participar do Programa jovens com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro)
anos, regularmente matriculados e frequentando instituição de ensino, caso não tenham concluído o
ensino médio.

Parágrafo único. Para pessoas com deficiência, não haverá limite máximo de idade.

Aí. 4" A contratação de aprendizes será realizada

I - diretamente pelo Municipio; ou
II - por meio de convênios, termos de cooperação ou contratos com entidades qualificadas em
formação técnico-profi ssional.

AÍ. 5" O número de aprendizes a serem contratâdos deverá observar:

I - disponibilidade orçamenúria;
II - limites legais de despesas com pessoal;
III - percentual mínimo e máximo conforme regulamentação do Poder Executivo.



,t
CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA

Estado de Minas Gerais
Rua loâo Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-t375- CEP 37596-000

Art. 6' A jornada de trabalho do aprendiz será de:

I - até 6 (seis) horas diárias, para aqueles que ainda não concluíram o ensino fundamental;
II - até 8 (oito) horas diárias, para os quejá concluíram o ensino fundamental, desde que incluidas as

horas destinadas à aprendizagem teórica.

AÉ. 7" O contrato de aprendizagem será por prazo determinado, não superior a 2 (dois) anos,
conforme legislação federal.

Art. 8' São direitos do aprendiz, entre outros

I - remuneração proporcional à jomada;
II - vale-transporte;
III - férias coincidentes, preferencialmente, com o período escolar;
IV- FGTS;
V - demais direitos previstos em lei.

Art. 9" Compete ao Município:

I - proporcionar ambiente adequado à aprendizagem prática;
II - acompaúar o desempenho do aprendiz;
III - garantir o cumprimento da legislação vigente.

Art. l0 Compete às entidades formadoras:

I - ministrar a formação técnico-profissional;
II - acompanhar e avaliar o desempenho do aprendiz;
III - emitir certificados de conclusão.

Art. I I O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por decreto, no que couber.

Art. l2 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentilrias próprias.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Albertina, l5 de abril de 2026.

Leandro - Presidente -

Tarcizo Luiz - Vicc-Presidente -



rffir
w&cÂmene MUNIcTPAL DE ALBERTTNA

Estado de Minas Gerais
Rua loão Sanches, 325 - Centro

Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair José Furlanete Vereador -



u CAMARA MUNICIPAL DE ALBERTINA
Estado de Minas Gerais

Rua João Sanches, 325 - Centro
Tele/fax (35) 3446-1375- CEP 37596-000

JUSTI}'ICA'tIVA

O presente anteprojeto tem como objetivo instituir, no âmbito municipal, um progÍama estruturado de
aprendizagem profissional, voltado à inclusão de adolescentes ejovens no mercado de trabalho.

A proposta esá alinhada à legislação federal, especialmente à Lei n' 10.09712000, que incentiva a

formação técnico-profissional de jovens, contribuindo para a redução da vulnerabilidade social,
evasão escolar e desemprego juvenil.

A implementação do programa no âmbito da Administração Pública Municipal representa uma
importante política pública de caráter social e educativo, permitindo quejovens adquiram experiência
profissional, desenvolvam habilidades e ampliem suas perspectivas de futuro.

Além disso, o Município contribui diretamente para a formação cidadã e profissional de sua
juventude, fortalecendo o desenvolvimento local e promovendo inclusão social.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões da Câmera Municipal de Albertina, 15 de abril de 2026.

Leandro - Presidente -

Tarcizo Luiz - Vice-Presidente -

Rose Márcia de Cássia Rinco Campanhari- Secretária -

Elvira Cacco Calauto - Vereadora-

Odair Josó Furlaneto- Vereador -


